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Art , G." O dono 00 escriptor io deve communicar ao Gorcrno Civil, dentro do

pra ~o de vinte e quat ro horas, a inscripçüo de qualquer crendo, errada 0 11 ama de
leite, acompanhando sua declaração de todas [IS indicações respectivas a caila um.

Art . 7.° O menor de vinte e cinco nnnos sb pódc ser inscripto com auclorisa
~'ilO de sem; pacs ou tutores; c lia falta de uns c outros com licença do Governo Civil.

Art. 8. t1 As mulheres casadas, vivendo cm companhia de seus mar idos, fliil) serão
iuscr iptas Soem anctorisação d'estes. Em caso de separa ção, não legal, ao Governo Civil
pertence au ctorisar esta inscrip ção.

Art. 9 .0 O Governo Civil poderá, em \ irtud e das informações obtidas, prohihir
i i inscripção de qualquer crendo, ou mandar llue se tranque ti que jú estiver feita.

ArL t0.0 O Governo Cil'il examinar», sempre lllle o julgar conveniente, os rc
gislros dos cscriptor ios; e procederá nos termos das Leis policiacs contrn os donos,
flue por omissão ou comissão os tiverem irregu lormente cscripturudos.

Art. 1LO Os cscriptorios que derem pousada aos creados serão considerados
como hospedar ias ; c como tucs sujeitos aos Hegularnclltos policiaes '11Ie regem estes
es tabe lecimentos.

Art . 12." O Governo Civil prestar« lodo o auxilio possivelaos II OIIO~ dos escri
ptorios,"procura ndo c ministrando-lhes, quando for ncccssar io, ,IS precisas informações
áccrca dos indivíduos inscriptos,

Art, 13.0 Nenhumas info!'J1Hl ÇÔCS, {I"e nã o sejnm nuctorisadas com a rcsponsa
bilidude escripta de {fllC m as prestar, poderão ser lnnçndas 11 0 livro de registro; c
llunesfpwr outras só podem ser iuscriplas 11 0 re gi ~tl'n publico por ordem ou com au
ctorisacno do Governo Civil, quundo se verifique {Iue são exactas 0 11 Iundamcutadns.

Art. 14. 0 Cada rreado tem direito 11 rec eber gl'al llitarnelltc do dono do cscri
ptorio urna papeletn ou librrtt o onde serão lançados todos os dizeres que no livro do
registro lho disserem respeito, Estes librottns 0 11 pa pcle la ~ dev em ser sellados com o
sêl lo do Governo Civil.

Art , 15.0 O dono do cscriptorio será ohrigado n I'ralllplcllr o exame do registro
ti fIlI cm pretender :lIgam crendo, creada ou I1Inn de leite.

Ar}. tü, o Ncnhmn dono de cscr iplorio põdc entregar papeleta (llIe contenha
mais ou menos do que se acha no registro.

Art. t7. 0 O dono do cscri plori o 'lue [alsiflcur os registres, e o crendo que fa l
sificar o libreuo, ou usar de algu lIl ll"C Ihn lião pertcll {'<I, serão autondos e rcmctt idos
no poder judicial como incursos nas penas do nrtigo 2 1G.o do Codigo Penal.

J\ I'I, t 8. 0 O duno do cscriptorio {pie o abrir, conservar c mudar sem precedei'
li competente licença: que adruittir 'Iuallflll.'l' inscripçêo sem as condições prcseriplns;
que núo fizer constar essa insnipção no (~O\' ern o Civil 11 0 prasl) fi xado; que lançar
ljualquer iufurmnção 0 11 attestn.lo sem o víst o do (iovcruo Civil ; que dilficultnr o exame
do registro a qualquer pessoa tlue se queirn informar pessoalmente das circnmsum cias
do inscripto : que no libretto lançar de mais ou de menos do «(Iw se achar 11 0 regis
tro, uu de ~llI ilh lu er outro mo-lo violar as .lisposições do presente Regulumento, fica
sujeito a uma multa at ú 20,;) 000 r éis, para as casas de heneficcncia, ao arbitrio do
J uiz, c pr isão até um mez, segundo a gra \'idt'l de do caso.

E para quc este Hegul.1mcllto chegue ao conhecimento de todos, e se não alle
gue igllOrólll cia, mandei publicar I) presente, flue será afli xndo nos lognrcs do costume.
Lisboa, 25 de Novembro de 1857 .=0 Governador Civil, Cond« do Sobr"Z.

No Dia!'. do Gov. de 1 nez., n/ ' '283 ,

M1 Nl STEnIO DOS NEGOCroS DO fiE INO.

1.' DIRECÇÃO- I.' REPARTlçio.

Sl'Ill.lo-mc prc~e ll { c a repl'cseu{nçflO cm fflle a Camam i\JulI icipõd de i\l iralllla do
) OUI'O, di,lriclo oc llra3<lIlÇ,', pedc " cr(;açào de t1uas catieil'as d" ell,ill o prilllJl'in

lia
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